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LEI Nº 2326/2019 

 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CARANDAÍ A 
ASSOCIAR-SE À AMIG-ASSOCIAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS MINERADORES DE MINAS GERAIS 
E DO BRASIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, 
APROVA e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a integrar como associado a AMIG – 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil. 
 
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a contribuir financeiramente com a AMIG – 
Associação dos Municípios Mineradores de Minas Gerais e do Brasil, em periodicidade 
mensal e no valor, em moeda corrente, correspondente a R$266,55 (duzentos e sessenta 
e seis reais e cinquenta e cinco centavos).  
 
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 02.001.001-04-122-0401-2.568-3.3.70.41.00. 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei 
pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela contém. 

 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 02 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 Washington Luis Gravina Teixeira                              Justino Martins Neto 

          Prefeito Municipal                                    Superintendente Administrativo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em  

mesmo dia, mês e ano de sua publicação. Carandaí, 02 de outubro de 2019.__________ 

Justino Martins Neto - Superintendente Administrativo. 


